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Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolu ç ão CEPE 	N. 953 

Resolve 	sobre 	requerimento 
de candidato ao 1° Concurso 
Vestibular de 1996 da UFOP. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o intervalo de tempo concedido pela Diretoria de 
Ensino para que o requerente Wiltiam Ricardo de Carvalho efetivasse a sua matrícula foi 
insuficiente, 

RESOLVE: 

Deferir o requerimento n° 1714196, de William Ricardo de Carvalho, 
referente à autorização para o seu ingresso no primeiro período do Curso de Engenharia de 
Minas, no primeiro semestre letivo de 1996. 

Ouro Preto, em 11 de março de 1996. 

~~ -2 ~_ 
Prof. Reninho,arro 

Presidente 
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